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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
 

Requerimento 
Protocolo: nº 31.306 
Assunto: solicitação de cancelamento das férias prêmio na 
data programada a pedido do servidor Paulo Cezar Guerino 
(nos MASP: 140178 e 140179). 
Requerente: Paulo Cezar Guerino. 
Deferido em: 25/01/2017 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 25 de janeiro de 2017. 
 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
 

CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO FERREIRA 
 
PRÉ-ESCOLA LUZIA SANCHES DINIZ 
 
CRECHE MUNICIPAL TEREZA ROSSI 
 

 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 

Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
 

Ata nº 001/2017 
 

Ata da Primeira Sessão do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Albertina – CODEMA, Estado de Minas 
Gerais, do ano de 2017, criado pela Lei nº1097, de 03 de 
setembro de 2013. No dia 23 de janeiro de 2017, às 
dezenove horas e trinta minutos, no Prédio “Sebastião 
Facanali”, sede da Câmara Municipal de Albertina, realizou-
se a Primeira Sessão do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Albertina/MG do ano de 2017, estando 
presentes os seguintes conselheiros, nomeados de acordo 
com a Portaria nº3778, de 04 de fevereiro de 2014 c/c 
Portaria nº4552, de 24 de outubro de 2016: Katia Bertucci 
Maimone – Representante do Setor Municipal de Meio 
Ambiente, Henrique Eduardo Mariotti – Representante da 
Vigilância Sanitária, Gustavo José Facanali – Representante 
da Câmara Municipal de Albertina, Pascoal Romão Filho – 
Representante da Associação Rural de Albertina, Ligia da 
Costa Machado Bonilha – Representante das Escolas 
Estaduais, Tatiane Cristina Gomes Facanali – Representante 
do Comércio Local e Afonso Guizardi Neto – Representante 
da Associação Façanha dos Cavaleiros de Albertina, estando 
ausentes o Sr José Alex Orru  - Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, Antonio Roberto Alberti- 
Representante do Departamento de Água e Vanessa Facanali 
– Representante do Comércio Local.  Dando sequência, deu-
se inicio a ordem do dia: 1) Limpeza das margens do 
Córrego dos Porcos a fim de evitar enchentes nas casas dos 
bairros Divino Espírito Santo e São Gonçalo; 2- Limpeza da 
captação de água da ETA Municipal, que se localiza na 
propriedade dos herdeiros do senhor Paulo Conceição; 3- 
Corte da árvore que se localiza no bairro Jardim Primavera, 
nas proximidades do Cemitério Municipal, que coloca em 
risco os túmulos do Campo Santo; 4- Corte de árvore que se 
localiza no Jardim dos Ipês, nas proximidades da UBS 
“Mercedes Martins Simionatto”, que coloca em risco a 
fiação da referida Unidade; 5- Corte da árvore que se 
localiza no interior da empresa Costa Café, que coloca em 
risco a fiação da empresa. Na fase de discussão e votação a 
Limpeza das margens do Córrego dos Porcos, foi autorizada 
por unanimidade, em decorrência de sua necessidade a fim 
de evitar inundações nos bairros Divino Espírito Santo e São 
Gonçalo; A Limpeza da captação de água da ETA 
Municipal, que se localiza na propriedade dos herdeiros do 
senhor Paulo Conceição, foi autorizada por unanimidade; O 
Corte da árvore que se localiza no bairro Jardim Primavera, 
nas proximidades do Cemitério Municipal, que coloca em 
risco os túmulos do Campo Santo, foi autorizada por 
unanimidade com a seguinte condição: fica a Prefeitura 
Municipal de Albertina obrigada a fazer o plantio de 20 
(vinte) mudas de arvores nativas na nascente, localizada na 
propriedade dos herdeiros do senhor Paulo Conceição, que 
abastece a ETA Municipal, sob pena de suspensão desta 
autorização caso não o faça no prazo de 60 dias a contar da 
data de publicação desta autorização; o Corte de árvore que 
se localiza no Jardim dos Ipês, nas proximidades da UBS 
“Mercedes Martins Simionatto”, que coloca em risco a 
fiação da referida Unidade, foi autorizada por unanimidade 
com a seguinte condição: fica a Prefeitura Municipal de 
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Albertina obrigada a fazer o plantio de 20 (vinte) mudas de 
arvores nativas na nascente, localizada na propriedade dos 
herdeiros do senhor Paulo Conceição, que abastece a ETA 
Municipal, sob pena de suspensão desta autorização caso 
não o faça no prazo de 60 dias a contar da data de 
publicação desta autorização ; o Corte da árvore que se 
localiza no interior da empresa Costa Café, que coloca em 
risco a fiação da empresa, foi autorizada por unanimidade 
com a seguinte condição: fica a Costa Café LTDA obrigada 
a fazer o plantio de 20 (vinte) mudas de arvores nativas na 
nascente, localizada na propriedade dos herdeiros do senhor 
Paulo Conceição, que abastece a ETA Municipal, sob pena 
de suspensão desta autorização caso não o faça no prazo de 
60 dias a contar da data de publicação desta autorização. Em 
seguida o senhor Presidente Gustavo José Facanali utilizou-
se da palavra para se Renunciar do cargo de Conselheiro, 
devido não ser mais representante do Poder Legislativo 
Municipal, pedindo assim, que o Executivo Municipal 
nomeie outro conselheiro representando da Câmara 
Municipal para dar seqüência nos trabalhos do CODEMA, 
disse também que foi uma grande honra e satisfação poder 
ter participado deste conselho que tão importante é para 
nosso município. Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente encerrou a sessão agradecendo a presença de 
todos. E para constar, eu, Ligia da Costa Machado Bonilha, 
lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será 
assinada por mim, pelo senhor Presidente e por todos os 
conselheiros presentes a esta sessão. 
 
Gustavo José Facanali - Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha - Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 
 
 

AUTORIZAÇÃO 001/2017 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG (CODEMA) 
através da presente, AUTORIZA a Prefeitura Municipal de 
Albertina a realizar a limpeza das margens do Córrego dos 
Porcos a fim de evitar enchentes nas casas dos bairros 
Divino Espírito Santo e São Gonçalo. 
 
Firma a presente o Conselho Deliberativo. 
 

Albertina/MG, 23 de janeiro de 2017. 
 
Gustavo José Facanali - Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha - Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 

AUTORIZAÇÃO 002/2017 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG (CODEMA) 
através da presente, AUTORIZA a Prefeitura Municipal de 
Albertina realizar a limpeza da captação de água da ETA 
Municipal, que se localiza na propriedade dos herdeiros do 
senhor Paulo Conceição. 
 
Firma a presente o Conselho Deliberativo. 
 

Albertina/MG, 23 de janeiro de 2017. 
 
Gustavo José Facanali - Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha - Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 
 
 

AUTORIZAÇÃO 003/2017 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG (CODEMA) 
através da presente, AUTORIZA a Prefeitura Municipal de 
Albertina a realizar o corte da árvore que se localiza no 
bairro Jardim Primavera, nas proximidades do Cemitério 
Municipal, que coloca em risco os túmulos do Campo 
Santo, com a seguinte condição:  
- Fica a Prefeitura Municipal de Albertina obrigada a fazer o 
plantio de 20 (vinte) mudas de arvores (respeitando as 
espécies para a recuperação e conservação de nascentes 
conforme anexo juntado a essa autorização) na nascente 
localizada na propriedade dos herdeiros do senhor Paulo 
Conceição, que abastece a ETA Municipal, sob pena de 
suspensão desta autorização caso não o faça no prazo de 60 
dias a contar da data de publicação desta autorização;  
 
Firma a presente o Conselho Deliberativo. 
 

Albertina/MG, 23 de janeiro de 2017. 
 
Gustavo José Facanali - Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha - Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 
 
 

AUTORIZAÇÃO 004/2017 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG (CODEMA) 
através da presente, AUTORIZA a Prefeitura Municipal de 
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Albertina – MG realizar o corte de árvore que se localiza no 
Jardim dos Ipês, nas proximidades da UBS “Mercedes 
Martins Simionatto”, que coloca em risco a fiação da 
referida Unidade, com a seguinte condição: 
- Fica a Prefeitura Municipal de Albertina obrigada a fazer o 
plantio de 20 (vinte) mudas de arvores (respeitando as 
espécies para a recuperação e conservação de nascentes 
conforme anexo juntado a essa autorização) na nascente 
localizada na propriedade dos herdeiros do senhor Paulo 
Conceição, que abastece a ETA Municipal, sob pena de 
suspensão desta autorização caso não o faça no prazo de 60 
dias a contar da data de publicação desta autorização 
Firma a presente o Conselho Deliberativo. 
 

Albertina/MG, 23 de janeiro de 2017. 
 
Gustavo José Facanali - Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha - Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 
 
 

AUTORIZAÇÃO 005/2017 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG (CODEMA) 
através da presente, AUTORIZA a Costa Café LTDA a 
realizar o corte da árvore que se localiza no interior da 
empresa Costa Café, que coloca em risco a fiação da 
empresa, com a seguinte condição: 
-Fica a Costa Café LTDA obrigada a fazer o plantio de 20 
(vinte) mudas de arvores nativas, (respeitando as espécies 
para a recuperação e conservação de nascentes conforme 
anexo juntado a essa autorização), na nascente localizada 
na propriedade dos herdeiros do senhor Paulo Conceição, 
que abastece a ETA Municipal, sob pena de suspensão desta 
autorização caso não o faça no prazo de 60 dias a contar da 
data de publicação desta autorização. 
 
Firma a presente o Conselho Deliberativo. 
 

Albertina/MG, 23 de janeiro de 2017. 
 
Gustavo José Facanali – Presidente 
 
Pascoal Romão Filho – Vice Presidente 
 
Ligia da Costa Machado Bonilha – Secretária 
 
Katia Bertucci Maimone  
 
Tatiane Cristina Gomes Facanali 
 
Afonso Guizardi Neto 
 
Henrique Eduardo Mariotti 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 

 


